
 
 

 

RUA DR. FLÁVIO GODOFREDO PACHECO PEREIRA, Nº 02 

TERRA NOVA – BAHIA | CEP: 44.270-000 

TEL: 75 3238-2061/2062 | FAX: 75 3238-2098 

E-MAIL: GOVERNO@TERRANOVA.BA.GOV.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 

CNPJ: 13.824.511/0001-70 

ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PREÂMBULO 

I . Regência legal 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 09/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

II . Repartição interessada e setor: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

III. Número de Ordem: IV. Processo Administrativo: 

CREDENCIAMENTO: 010/2025 P. A: 163/2025 

V. Finalidade da Licitação/Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA DE TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES A NÍVEL 
AMBULATORIAL AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, PELA INTEGRAÇÃO À REDE 
REGIONALIZADA E HIERARQUIZADA, VOLTADOS A ATENDER O MUNICÍPIO DE TERRRA NOVA/BA E 
MUNICÍPIOS PACTUADOS VIA PROGRAMAÇÃO PACTUADA E INTEGRADA (PPI), 

VI. Tipo de Licitação 

Tabela Referencial:   
Chamamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

(X) Por item 
(  ) Global 
(  ) Por Lote 

VII. Prazo de vigência:  VIII. Valor Estimado: 

12(doze) meses 

 

R$ 1.865.565,60 

IX. Local de Entrega: 

Município de Terra Nova-BA 

X. Local/Endereço, data e horário para início da sessão pública da licitação: 

 Sala de Licitações, Rua Dr. Flavio Pacheco Pereira, nº 02, Caípe, Terra Nova-BA 

Data: a partir de 26/08/2025 até 26/08/2026 

 
Hora: 09:00H (horário de Brasília/DF) 

XII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeira/agente de contratação: 
 
DELIS LURIAN GONÇALVES GONZAGA 

Endereço: Sala de Licitações, Rua Dr. Flavio Pacheco Pereira, nº 02, Caípe, Terra Nova -BA 

Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS Telefone para contato E-mail 

(   ) SIM                     (   )NÃO (075) 3238-2061/2062 copelpmtn@gmail.com 
XI. Dotação Orçamentária 

3.01.01; 2084; 3.3.90.39.00/3.3.90.34.00;1600 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 
 

 
 

1.DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação consta no item V do preâmbulo, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 
2.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 São admitidas a participar da licitação todas as empresas ou pessoas físicas interessadas que atenderem 

a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado. 

2.2 A participação neste CREDENCIAMENTO importa ao proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, e na tabela de valores de serviços. 

2.3 É assegurado o acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas 
para o credenciamento, o qual deverá protocolar o seu requerimento, instruído com a documentação 
pertinente, a partir da data definida no preâmbulo. 

2.4 O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, durante o qual os credenciados poderão 
ser convidados a firmar as contratações, nas oportunidades e quantidades de que o Município TERRA 
NOVA-BA necessitar, observadas as condições fixadas neste edital e as normas pertinentes. 

2.5 Findo o período de vigência, o Município de TERRA NOVA-BA, atendido o interesse público, adotará os 
atos necessários a renovação do credenciamento, atendidas as prescrições legais, mediante aviso 
publicado no Diário Oficial do Município. 

2.6 O credenciamento será distribuído por item para os quais os interessados poderão participar ofertando um 
ou mais um veículo. 

2.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.8 Não poderão disputar esta licitação: 
2.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.8.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.8.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.8.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

2.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8 agente público do órgão ou entidade licitante;  
2.8.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.8.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9 O impedimento de que trata o item 2.8.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11 A vedação de que trata o item 2.8.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
 

 
 

 
 

3 DA MANISFESTAÇÃO DE INTERESSE EM SE CREDENCIAR E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1 Os licitantes encaminharão a proposta de adesão com todos os documentos de habilitação, conforme o 
critério adotado neste Edital, a partir data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, de 
forma presencial ou por meio do email: copelpmtn@gmail.com. O requerimento de participação com a 
indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, 
com as seguintes informações: 

3.1.1 Descrição detalhada do objeto contendo informações sobre marca, fabricante etc (quando pertinente).   
3.1.2 Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento dos bens ou para a prestação 

dos serviços (descrever o bem a ser fornecido ou o serviço a ser prestado pelo credenciado) 
3.2 Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
3.3 No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

3.4 A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 
credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5 No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 

3.5.1  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor 
da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

3.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7 O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9 Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4 DA HABILITAÇÃO 
4.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

4.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

4.3 Na hipótese do interessado ser pessoa física só serão exigidos os documentos de habilitação pertinentes 
a sua natureza. 

4.4 Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País 

mailto:copelpmtn@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 
 

 
 

 
 

e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas 

4.5 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação, todos em plena validade, e as propostas deverão ser 
entregues na forma identificada no preâmbulo deste edital. Caso a entrega seja realizada por meio físico, 
os documentos devem estar contidos em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais; 

4.6 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
autenticada. (quando necessário) 

4.8 O órgão credenciante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para analisar a documentação apresentada 
pelo interessado.  

4.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

4.10 Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso 

4.11 O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de 
participação. 

4.12 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos.  
1.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.13 É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.13.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.14 A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.14.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros) até a conclusão da fase de 
habilitação.  

4.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

4.15.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 
4.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
4.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
4.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 
credenciamento. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

5.1.1 A possibilidade de credenciamento ficará aberta até o encerramento da vigência do presente Edital. 
5.2 A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer 

esclarecimentos, porventura necessários. 
5.3 A recusa será sempre baseada no não cumprimento de quesitos estabelecidos pelo Edital de 
Credenciamento. 
5.4 Serão credenciadas todas as licitantes que satisfizerem as exigências contidas neste edital. 
5.5 Para a execução dos serviços será elaborada uma lista classificatória que deverá ser seguida 
rigorosamente quando da formação da ordem dos credenciados. A Classificação final dos candidatos será feita 
por sorteio ou rodizio, quando o objeto não puder ser executado simultaneamente por todos dos interessados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 
 

 
 

 
 

5.6 Executado o serviço ou sendo chamado e não puder atender, o credenciado passará automaticamente 
para o último lugar da lista classificatória, podendo ser novamente chamado 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 A agente/comissão de contratação verificará se o interessado atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 010 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. 

6.2 Após a análise dos documentos e do parecer técnico, a Comissão publicará o resultado de julgamento, 
informando a HABILITAÇÃO das proponentes que atenderem às disposições do Edital e do parecer técnico 
e a INABILITAÇÃO dos que não atenderem às condições de CREDENCIAMENTO 

6.3 A Comissão encaminhará a documentação, juntamente com a minuta do Termo de Credenciamento, à 
autoridade competente, para prévia autorização e demais providências necessárias à assinatura dos 
instrumentos. 

6.4 Havendo mais de um prestador habilitado para uma mesma região, serão credenciados todos que atendam 
aos requisitos do Termo de Referência e Edital, com distribuição de atendimento de acordo com a 
capacidade e preferência dos usuários. 

 
7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Julgado apto ao Credenciamento, e havendo necessidade da Administração, a Proponente será convocada 
para assinar o Termo de Credenciamento, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
comunicação, sob pena de decair do direito ao Credenciamento, sem prejuízo das sanções previstas na 
referida Lei. 

7.2 O Credenciado sujeitar-se-á à fiscalização da autoridade competente, encarregada do acompanhamento e 
da execução dos serviços contratados. 

7.3 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização NÃO eximirá o Credenciado da total responsabilidade 
pela má prestação dos serviços. 

7.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Edital, deverão ser prontamente 
atendidas pelo Credenciado, sem qualquer ônus para a Administração. 

7.5 O Termo de Credenciamento subordina-se à minuta constante do Anexo II 
7.6 A Administração se reserva ao direito de encaminhar o usuário ao serviço, conforme a sua necessidade e 

conveniência, ficando reconhecida a inexistência de exclusividade do CREDENCIADO. 
7.7 A quantidade de serviços contratados por credenciado pode ser reduzido ou alterado a qualquer momento, 

no interesse da Administração, sempre que houver a inclusão de novos credenciados ou o 
descredenciamento de alguns prestadores ou a ampliação da oferta dos serviços na rede própria. 

 
8 DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
8.1 A Administração poderá, a qualquer tempo, promover o DESCREDENCIAMENTO por razões devidamente 

fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o CREDENCIAMENTO, desde que importem 
em comprometimento da capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da postura profissional do credenciado, ou, 
ainda, que venha a interferir no padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar 
a qualquer direito a  indenização, compensação ou reembolso ao CREDENCIADO, seja a que título for. 

8.2 Fica assegurado ao CREDENCIADO o direito ao contraditório e à ampla defesa 
 

9. DOS RECURSOS 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em via e-mail . 
9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 
 

 
 

 
 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
10.1.5 fraudar a licitação 
10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  
10.2.2 multa; 
10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (DEZ) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do 
contrato licitado. 
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 
20% do valor do contrato licitado 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 
 

 
 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 
10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: email: copelpmtn@gmail.com e/ou https://www.comprasnet.gov.br 
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
12. DA CONTRATAÇÃO  

12.1 Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 
para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

12.3 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 5 (cinco) dias. 
12.4 O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, 
devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito 
pela administração. 
12.5 Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta 
ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:copelpmtn@gmail.com
https://www.comprasnet.gov.br/


 
 

 
 

 
 

12.6 O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de até 12 (doze) 
meses  
12.7 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.8 É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 
 
13. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

13.1  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 
contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos 
seguintes critérios de distribuição da demanda: 

13.1.1 Rodízio Equitativo: Quando possível, será adotado o sistema de rodízio entre os credenciados, 

garantindo isonomia e ampla participação, conforme a conveniência da Administração; 

13.1.2 Especialização Técnica: Nos casos em que a natureza da demanda exigir habilidades ou qualificações 

específicas, será priorizado o credenciado que apresentar maior aderência técnica ao objeto solicitado, 

conforme análise da área requisitante; 

13.1.3 Menor Custo para a Administração: Quando aplicável, será dada preferência ao credenciado que, 

ofertando serviço de mesma qualidade, propor menor custo, desde que isso tenha sido previsto no edital de 

credenciamento; 

13.1.4 Atendimento à Urgência ou Emergência: Em situações excepcionais, como urgência ou emergência 

devidamente justificadas, poderá ser contratada diretamente a empresa ou profissional que tenha maior 

disponibilidade e condição de atendimento imediato, independentemente do rodízio; 

13.1.5 Desempenho Anterior: A Administração poderá considerar o histórico de execução contratual do 

credenciado, observando a pontualidade, qualidade e eficiência dos serviços prestados anteriormente, 

conforme registros formais. 

12.2 Todos os critérios serão aplicados de forma motivada e transparente, sendo os registros documentados 

em processo administrativo próprio. 

12.3 Os credenciados que recusarem, injustificadamente, a prestação do serviço quando convocados poderão 

ser preteridos nas próximas chamadas, sem prejuízo de outras sanções previstas no instrumento convocatório. 

 
13. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

13.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

13.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 
13.4 Será realizado o descredenciamento quando houver:  

13.4.1 pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 10 (dez) dias; 
13.4.2 perda das condições de habilitação do credenciado; 
13.4.3 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
13.4.4 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 
ao credenciamento. 

13.5 O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

13.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, 
na forma estabelecida na legislação.  
13.7 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
13.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 
 
14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

14.1 O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da abertura do 
credenciamento. 

 



 
 

 
 

 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 Será divulgada o resultado no Diário Oficial do Município. 
15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela agente de 
contratação. 
15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
15.4 Após o prazo inicial de apresentação de propostas fixado neste edital, novas propostas de outros 
interessados podem ser recebidas a qualquer tempo, mas apenas serão analisadas no início de cada 
quadrimestre do exercício financeiro, salvo se, por motivo justificado, a Administração necessitar antecipar a 
análise de novas propostas; 
15.5 A qualquer momento, poderão ser feitas novas inclusões ou retiradas do Cadastro de Credenciamento 
da Administração, obedecendo, sempre, as condições vigentes e o interesse da Administração. 
15.6 Os usuários dos serviços credenciados poderão, devidamente fundamentados, denunciar 
irregularidades em relação ao atendimento prestado pelos CREDENCIADOS à Administração, por meio da 
OUVIDORIA MUNICIPAL. 
15.7 Conforme aceitação dos usuários dos serviços credenciados e, ainda, por constatação formal da 
fiscalização, os CREDENCIADOS permanecerão ou serão descredenciados, de acordo com critérios de 
avaliação baseados na qualidade da prestação dos serviços e na confiança dos beneficiários, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
15.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.9 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da adesão 
dos interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
15.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.13 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.terranova.ba.gov.br/licitacoes 
15.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.14.1 ANEXO I – Termo de Referência 
15.14.2 Apêndice ao Termo de Referência  
15.14.3 ANEXO II – Termo de Adesão  
15.14.4 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
15.14.5 ANEXO IV – Declaração 
 
 

Terra Nova-BA, 15 de agosto de 2025 
 
 
 

EDER SÃO PEDRO MENEZES 
Prefeito 

 
  

http://www.terranova.ba.gov.br/licitacoes


 
 

 
 

 
 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. OBJETO /DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1 CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA DE TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES A NÍVEL 
AMBULATORIAL AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, PELA INTEGRAÇÃO À REDE 
REGIONALIZADA E HIERARQUIZADA, VOLTADOS A ATENDER O MUNICÍPIO DE TERRRA NOVA/BA E 
MUNICÍPIOS PACTUADOS VIA PROGRAMAÇÃO PACTUADA E INTEGRADA (PPI), nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

 
1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

2021/Decreto Municipal 01/2024 
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do contrato na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133/2021. 
1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.865.565,60 (um milhão, oitocentos e sessenta e cinco mil, quinhentos 

e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima 
 

2 JUSTIFICATIVA 
2.1 A Constituição Federal e a Lei Orgânica da saúde atribuíram ao município à competência de gerir e executar os 

serviços públicos de atendimento à saúde da população - conforme o artigo 30, inciso VII da Constituição Federal, o 
artigo 18, inciso I e o artigo 17, inciso III da Lei Orgânica da Saúde - Lei 8080/90.  

2.2 Esta mesma legislação estabelece ainda que a atenção à saúde deve ser integral, abrangendo todos os serviços de 
proteção, recuperação e reabilitação da saúde o mais próximo de sua residência - princípio da Regionalização e 
Hierarquização. 

2.3 Tendo em vista o déficit assistencial apontado através de estudos baseados nos parâmetros assistenciais do SUS 
2017. Cumpre salientar a necessidade de ampliar a rede de serviços incorporando novos prestadores à medida que 
se propõe a participar complementarmente da Rede SUS, alcançando o maior número possível de credenciados. 
Desta forma ampliamos a cobertura dos serviços e possibilitamos a oferta de atendimento de qualidade, integral e 
equânime aos usuários do SUS de Terra Nova-BA. 

2.4 Considerando a necessidade de readequar e aperfeiçoar os serviços de saúde prestados aos usuários do Sistema 
Único de Saúde no Município de Terra Nova-BA, bem como as necessidades identificadas pelo Gestor Municipal de 
Saúde para complementação da oferta de serviços de saúde na área Ambulatorial visando minimizar a demanda 
reprimida existente no Município de Terra Nova-BA 

2.5 A assistência dos pacientes é garantida pelo Sistema Único de Saúde, bem como toda linha de cuidado, desde a 
atenção primária até os procedimentos mais complexos de forma organizada e hierarquizada.  

2.6 Assim sendo, cabe ao gestor municipal de saúde fazer o levantamento das disponibilidades físicas, financeiras e 
humanas da rede pública sob sua gestão, para garantir a universalidade e integralidade do acesso da população 
própria e referenciada aos serviços de saúde, considerando a demanda existente, através de ações próprias ou 
utilizando-se da colaboração de terceiros no cumprimento deste mandamento constitucional. 
 

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
3.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

3.1.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.1.1.1 É expressamente vedada a subcontratação, total ou parcial, dos serviços objeto deste contrato. 
3.1.1.2 A empresa contratada deverá comprovar que os médicos responsáveis pela execução dos 

procedimentos integram seu quadro funcional, por meio da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): para médicos contratados 

sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 
b) Contrato de Prestação de Serviços: devidamente assinado e com firma reconhecida, para 

médicos contratados como prestadores de serviço autônomos; 
c) Contrato Social ou Ata de Assembleia: indicando a participação societária do médico na 

empresa, quando aplicável; 
d) Declaração de Vínculo no CRM Virtual: inclusão do médico no corpo clínico da empresa 

junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM) competente, conforme previsto no Manual do 
Usuário Pessoa Jurídica do CRM.  

ITEM PROCEDIMENTOS VALOR UNITÁRIO 
QTD ESTIMADA 

ANO 
 

VALOR TOTAL 

1 
03.09.07.002-3 – Tratamento Esclerosante Não Estético 
de Varizes dos Membros Inferiores (Bilateral) 

R$ 392,62 4.200 R$ 1.649.004,00 

2 
03.09.07.001-5 – Tratamento Esclerosante Não Estético 
de Varizes dos Membros Inferiores (Unilateral) 

R$ 300,78 720 R$ 216.561,60 

TOTAL   R$ 1.865.565,60 



 
 

 
 

 
 

3.1.1.3  A não observância dessas exigências poderá acarretar a rescisão contratual e a aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021. 

3.1.2 As despesas diretas e indiretas serão por conta do contratado 
3.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21 

Da Vedação à Participação de Entidades Não Elegíveis 
3.3 Não será admitida a participação, neste processo de credenciamento: 

3.3.1 Organizações Sociais (OSs) regidas pela Lei nº 9.637/1998; 
3.3.2 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs), nos termos da Lei nº 9.790/1999; 
3.3.3 entidades que, embora sem fins lucrativos, não possuam previsão estatutária para execução direta de 

serviços médicos especializados; 
3.3.4 instituições que não estejam registradas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) ou 

que não possuam regularidade junto aos Conselhos de Classe competentes. 
 
 
4. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO  
4.1 Ainda que seja regra o parcelamento das soluções a serem contratadas, essa não é absoluta, visto que a eventual 
divisão do objeto por itens pode acarretar prejuízo para o conjunto da solução, especialmente com a perda de economia 
de escala.  
4.2 Além disso, o agrupamento dos itens é imprescindível, pois tecnicamente e gerencialmente é inviável que os serviços 
sejam fornecidos por diferentes CONTRATADAS, uma vez que traz ônus direto de maior custo gerencial para gestão 
contratual, constituindo todos estes benefícios em vantajosidade técnica. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO 

5.1 O prazo de início da prestação dos serviços é de até 5 (cinco) dias, contados da ordem de serviço. Caso não seja 
possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 
(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.2 Os serviços serão prestados no município de Terra Nova-BA (sede) 
5.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.5 Todo o material e medicamentos estão incluídos nos valores de cada procedimento. 
5.6 O CREDENCIADO DEVERÁ:  
5.6.1 Fornecer todos os medicamentos necessários para a realização do procedimento; 
5.6.2 Disponibilizar corpo técnico completo, composto por profissionais de saúde qualificados e habilitados, em número 

compatível com o volume de atendimentos estimado, garantindo a qualidade da prestação dos serviços; 
5.6.3 Responsabilidade Médica e Infraestrutura Técnica: 
5.6.4 A escleroterapia ecoguiada com espuma é classificada como procedimento do Grupo 3 – ou seja, invasivo e com 

potencial risco à vida. Conforme determina a Resolução CFM nº 2.056/2013, o procedimento deve ser realizado 
exclusivamente por médicos especialistas em angiologia ou cirurgia vascular, em ambientes devidamente 
estruturados, equipados com: 

a) Desfibrilador Externo Automático (DEA); 
b) Fonte de oxigênio com máscara aplicadora; 
c) Oxímetro de pulso; 
d) Ventilador manual tipo balão autoinflável; 
e) Acesso venoso funcional e medicamentos para emergência: adrenalina, corticosteroides, anti-

histamínicos, entre outros. 
5.6.5 A empresa contratada deverá comprovar a existência e funcionalidade desses recursos, assim como possuir 

infraestrutura compatível com a execução ambulatorial do procedimento, evitando sobreposição de atendimentos 
ou colapso operacional. 

5.6.6 Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE): 
5.6.7 Deverá ser entregue ao paciente, previamente à execução do procedimento, um TCLE contendo: 

a) Objetivos e benefícios do tratamento; 
b) Riscos e possíveis complicações (trombose, reações alérgicas, pigmentação cutânea); 
c) Número estimado de sessões; 
d) Cuidados pós-procedimento. 

5.6.8 O TCLE deve seguir a Recomendação CFM nº 01/2016, sendo redigido em linguagem clara, acessível e 
compreensível ao paciente. 

5.6.9 Protocolo Clínico e Técnica Padronizada: 
5.6.10 A contratada deverá apresentar descrição detalhada do protocolo assistencial adotado, com: 

a) Técnica a ser utilizada; 
b) Descrição do preparo da espuma (ex: método de Tessari); 
c) Substância esclerosante empregada e concentração; 
d) Volume máximo por sessão, conforme diretrizes clínicas; 
e) Intervalo mínimo entre sessões, se houver repetição. 



 
 

 
 

 
 

5.6.11 O tratamento deverá respeitar os parâmetros de segurança conforme literatura médica bem como seguir as diretrizes 
e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da Saúde. 
5.6.12 Prevenção e Manejo de Complicações: 
5.6.13 Apesar de segura, a escleroterapia com espuma pode apresentar efeitos adversos como: 

a) Trombose venosa profunda (TVP); 
b) Tromboembolismo pulmonar (TEP); 
c) Reações alérgicas graves; 
d) Pigmentação persistente. 

5.6.14 Em caso de complicações pós-procedimento, a empresa contratada deverá disponibilizar equipe médica de 
retaguarda, para atendimento presencial ou remoto ao paciente e suporte técnico ao município, assegurando 
continuidade do cuidado e mitigação de riscos. 

5.7 O encaminhamento dos pacientes aos prestadores de serviço observará os seguintes critérios, cumulativamente ou 
conforme hierarquização definida pela Central de Regulação: 
5.7.1 Proximidade geográfica do paciente;  
5.7.2 Grau de urgência do atendimento, conforme protocolo clínico adotado;  
5.7.3 Capacidade técnica e operacional do prestador, considerando estrutura física, equipe e volume disponível;  
5.7.4 Disponibilidade de agenda previamente pactuada com a Central de Regulação. 

5.8 As agendas de atendimento deverão ser disponibilizadas pela contratada até o dia 20 (vinte) do mês anterior à 
execução dos serviços, contendo o quantitativo total disponível por especialidade e por dia útil. A omissão ou 
suboferta injustificada poderá ensejar sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.9 O prazo máximo para realização do atendimento será a data constante no agendamento emitido pela Central de 
Regulação. O não cumprimento poderá configurar inadimplemento contratual. 

5.10 Na hipótese de indisponibilidade do prestador na data agendada, admite-se o reagendamento por prazo não superior 
a 7 (sete) dias corridos, mediante justificativa formal encaminhada à Central de Regulação com antecedência mínima 
de 48 horas, salvo casos de força maior. 

5.11 As guias e requisições dos procedimentos deverão estar previamente autorizadas pelas Unidades Autorizadoras ou 
pela Central de Regulação do SUS, preenchidas corretamente e assinadas pelo profissional médico credenciado, 
conforme fluxo de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.12 A contratação não implica garantia de demanda mínima mensal, seja física ou financeira. O credenciado reconhece 
que a contratação se dá em regime de oferta sob demanda, conforme necessidade do município e disponibilidade 
orçamentária. 

Do relatório de prestação de serviços 
5.13 A contratada deverá apresentar relatórios semanais de comprovação da execução dos serviços, em papel timbrado 

da empresa, devidamente assinados pelo representante legal e pelo responsável técnico médico, contendo: 
a) Identificação completa do paciente (nome completo, número do Cartão Nacional de Saúde - CNS e CPF); 
b) Data e local da realização do procedimento; 
c) Descrição detalhada do procedimento realizado, incluindo técnica utilizada e substância esclerosante empregada; 
d) Nome e registro profissional do médico responsável pelo procedimento; 
e) Assinatura do paciente ou responsável legal, confirmando a realização do procedimento. 

5.14 Os relatórios deverão ser entregues à Supervisão de Faturamento, à Comissão Técnica de Controle e Avaliação dos 
Serviços e à Central Municipal de Regulação, acompanhados das guias de requisição devidamente autorizadas, para 
conferência e análise das contas. 
5.15 A contratada deverá manter arquivados, por um período mínimo de 10 (dez) anos, os seguintes documentos: 

a) Cópias das solicitações de procedimentos autorizadas; 
b) Comprovantes dos procedimentos executados (cópia ou 2ª via), assinados pelo profissional que realizou o 

procedimento; 
c) Prontuários clínicos completos dos pacientes, contendo: (1) Fotografias georreferenciadas do paciente (pré e 

durante o procedimento); (2) Imagens ou vídeos do exame Doppler realizados; (3) Análise médica com plano 
terapêutico, indicando, quando necessário, a necessidade de sessões subsequentes. 

5.16 É obrigatório o uso de protocolo assistencial mínimo, conforme Anexo Técnico I deste Termo de Referência, com 
exigência de documentação clínica e fotográfica associadas ao CPF do paciente. 
5.17 A contratada deverá apresentar, previamente ao início dos serviços, a descrição detalhada do protocolo clínico a ser 
utilizado, incluindo: 

a) Técnica a ser empregada; 
b) Descrição e fundamentação da dosagem máxima de espuma a ser utilizada; 
c) Critérios para indicação de sessões subsequentes; 
d) Medidas de segurança adotadas para prevenção e manejo de possíveis complicações. 

5.18 Em caso de complicações pós-procedimento, a contratada deverá disponibilizar equipe médica para assessorar o 
município e o paciente, garantindo o suporte necessário para o adequado 
 
6 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA  
6.6 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, 

valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA 
 



 
 

 
 

 
 

7 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
7.6 Para a perfeita execução dos serviços a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários para a perfeita execução, promovendo sua substituição quando necessário. 
 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.6 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial  
8.7 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
8.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos  

8.8.13 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados  
8.8.14 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência  

8.9 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados.  
8.10 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
8.11 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato  

8.11.13 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato  

8.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim  
8.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato  
8.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros  
8.15 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
8.16 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 
8.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento 
na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

8.2 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
8.3 Habilitação Jurídica:  

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

8.3.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 
funcionamento no Brasil; 

8.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

8.3.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 

8.4 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
8.4.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
8.4.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)referente a todos os créditos tributários federais 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 
 

 
 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014. 

8.4.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.4.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.4.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.4.5.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

8.4.6.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 

8.4.7 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
 

8.5 habilitação técnica  profissional a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
8.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.5.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
8.5.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.5.4 Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação 

8.5.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.5.6 A empresa interessada no credenciamento deverá apresentar Certidão de Registro da Pessoa Jurídica (PJ) 
junto ao respectivo Conselho Regional de Medicina (CRM) da jurisdição em que atuará, válida e em situação 
regular, nos termos da Resolução CFM nº 2.056/2013. 

8.5.7 Além disso, a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, as certidões de regularidade profissional emitidas 
pelos respectivos conselhos de classe de todos os integrantes da equipe técnica que atuarão na execução do 
objeto contratual, a saber: 

a) Médicos: Certidão de Regularidade Profissional (CRM); 
b) Enfermeiros: Certidão de Regularidade Profissional (COREN); 
c) Técnicos e auxiliares de enfermagem ou de saúde: Certidão de Regularidade Profissional (COREN ou 

conselho correspondente); 
d) Outros profissionais da saúde, conforme aplicável. 
e) As certidões deverão: 1) Estar dentro do prazo de validade no momento da entrega; 2) Conter a 

indicação do nome completo do profissional, número de registro e informação expressa de que se 
encontra apto para o exercício da profissão; 3) Estar compatíveis com a área de atuação no serviço 
credenciado. 

f) A ausência de qualquer uma dessas certidões ou a apresentação de documentos vencidos ou 
incompatíveis com a função a ser desempenhada acarretará a inabilitação da empresa proponente, 
sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 

8.5.8 A empresa interessada no credenciamento deverá comprovar que possui, em seu quadro, ao menos um 
profissional médico habilitado para exercer a função de responsável técnico, o qual deverá estar devidamente 
registrado e em situação regular junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM) da jurisdição correspondente. 

8.5.8.1 A comprovação dar-se-á mediante apresentação de: 
a) Contrato social, carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços com cláusula de 

responsabilidade técnica, ou outro documento que evidencie o vínculo formal e atual do médico com a 
empresa proponente; 

b) Declaração expressa da empresa, assinada pelo representante legal, indicando o nome e o número do 
CRM do responsável técnico designado; 

c) Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo CRM, válida na data da entrega dos documentos, 
constando o exercício legal da profissão e a aptidão para atuação na especialidade exigida. 

d) A ausência de responsável técnico formalmente designado e registrado junto ao CRM acarretará a 
inabilitação da proponente, nos termos da legislação vigente e do presente edital. 

8.5.9 A comprovação de que trata o subitem 8.5.8 deverá ser cumprida, para cada profissional, numa das formas a seguir: 



 
 

 
 

 
 

a) Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 
b) Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 
c) Contrato de Prestação de Serviço, para contratados por tempo determinado, com data de assinatura anterior a 

data de abertura das propostas, com firma reconhecida em cartório das partes que assinam. 
Da Comprovação da Capacidade Técnico-Profissional 
8.5.10 A contratada deverá apresentar comprovação de capacidade técnico-profissional com pelo menos 01 (um) 
atestado em nome do(s) profissional(is) indicado(s) para atuação como responsável(is) técnico(s), fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove atuação no ramo de atividade compatível com o objeto deste 
credenciamento. 
8.5.10.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) declarar que o(s) profissional(is) indicado(s) cumpriu(ram), ou vêm cumprindo, de 
forma regular e satisfatória, contrato(s) anteriormente mantido(s) com o(s) emitente(s) do(s) documento(s), sendo este(s) 
devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Medicina correspondente. 
8.5.10.2 Requisitos formais do atestado: 
8.5.10.2.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, obrigatoriamente: 

a) Papel timbrado da emitente; 
b) Número do CNPJ, endereço e telefone para contato; 
c) Data de emissão; 
d) Nome completo, cargo/função e assinatura de quem emitiu o documento; 
e) Objeto contratual e descrição das atividades desenvolvidas; 
f) Período de execução ou vigência contratual; 
g) Volume mensal de atendimentos realizados, especificando o procedimento de escleroterapia com espuma. 
h) Avaliação quanto ao desempenho, qualidade e regularidade da execução contratual; 
i) Prazo de vigência do contrato ou período de execução. 

8.5.10.3 Não serão aceitos atestados: 
a) Emitidos pela própria credenciada ou por empresas de seu mesmo grupo econômico; 
b) Emitidos por pessoas jurídicas das quais participem, como sócios ou administradores, quaisquer representantes 

legais ou técnicos da credenciada; 
c) Cujo objeto ou volume de atendimento não guarde relação direta com a natureza e a escala do serviço previsto 

neste edital. 
8.5.10.4 Além disso, a empresa contratada deverá comprovar experiência mínima de 200 (duzentos) atendimentos 
mensais em escleroterapia ecoguiada com espuma, nos últimos 12 (doze) meses, por meio de atestados emitidos por 
órgãos públicos ou instituições privadas, como condição essencial de habilitação, compatível com a escala de demanda 
estimada no presente Termo de Referência e a demanda local estimada entre 400 e 500 atendimentos/mês. 
8.11 Apresentação de declaração formal e relação explícita dos equipamentos que dispõem instalados na unidade e sua 
disponibilidade para o SUS, em bom estado e adequado a execução rápida e eficiente dos serviços, sob as penas cabíveis. 
8.12 Apresentação de Relação do corpo clínico e do corpo técnico, contendo as seguintes informações: número do registro 
no Conselho Profissional competente; carga horária a ser laborada e qualificação profissional para cada categoria. A relação 
deverá estar acompanhada dos documentos abaixo elencados para todos os profissionais: 

a) Título devidamente registrado no órgão competente; 
b) Para médicos especialistas, comprovação de especialidade através de registro em Conselho Regional de Medicina 

do Estado da Bahia ou Conselho Federal de Medicina, ou Título de Especialista emitido por órgãos associados 
aos referidos Conselhos ou os Conselhos Nacionais de Residências Médicas. (Tipo: Associações Médicas 
Brasileiras, Sociedades de Especialidades Médicas). 

 
8.13 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.14 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
8.15 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
8.16 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
8.17 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
8.18 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos. 
8.19 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 

 
 

 
 

8.20 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
8.21 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.22 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Muncipal 

9.13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

3.01.01 2084 3.3.90.39.00 1600 

 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1  Os serviços serão realizados por Médicos detentores de experiência comprovada e, quando for o caso, auxiliados por 
profissionais detentores de habilitação profissional adequada, que serão de responsabilidade da Contratada;  
10.2 As entidades ou empresas prestadoras dos serviços deverão atender no hospital do município ou unidade de saúde 
de atendimento aos usuários dos Municípios, mediante solicitação em modelo próprio e com equipamento(s) do(s) 
contratado(s). 
10.3 Os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde deverão ser atendidos conforme agenda 
disponibilizada previamente pela contratada e aprovada pela contratante; 
10.4  Cada uma das empresas ou profissionais deverá atender aos quantitativos estabelecidos, exceto no caso de a 
demanda ser inferior ao quantitativo estimado; 
10.5 Para fins de controle do disposto no item anterior, durante a execução contratual as Contratadas deverão encaminhar 
a Secretaria de Saúde do Município relatório com a quantidade total dos procedimentos esclerosantes não estéticos 
realizados no mês; constando nome do paciente, idade. Serão pagos apenas os serviços realizados 
10.6 Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas aplicáveis à matéria, com a perfeição e zelo 
exigíveis na realização dos procedimentos objetivados pelo presente, chamada pública. 
10.7 As Contratadas deverão tratar os pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde do Município com respeito e 
urbanidade, e com rigorosa observância das regras de Deontologia Médica aplicáveis a esta natureza de serviço. 
10.8 Os relatórios apresentados pelas Contratadas deverão ser visados pelo Chefe do Setor de Secretaria Municipal de 
Saúde, a qual ficará responsável pela fiscalização da execução contratual, após verificação acerca da correção dos dados 
deles constantes. 
10.9 Prestar serviços médicos na Unidade de Saúde designada pela Secretaria de Saúde, no horário determinado pela 
própria secretaria, conforme detalhado no objeto;  
10.10 Seguir as diretrizes e portarias do SUS (Sistema Único de Saúde) e do Ministério da Saúde;  
10.11. A empresa contratada obriga-se a executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  
10.12. Notificar á Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades 
que venham ocorrer em função da execução dos serviços;  
10.13. Não transferir a outrem o objeto do Contrato;  
10.14 Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;  
10.15 Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;  
10.16 Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados aos usuários do SUS, ficando 
a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a usuário;  
10.17. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão 
de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à SMS ou a terceiros;  
10.18 Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, ao controle, a fiscalização e 
auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e 
lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de 
acompanhamento e controle; 
10.19 Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de conformidade com as 
normas e determinações em vigor;  
10.20 Manter seus empregados devidamente identificados, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI, quando for o caso, sem ônus para a contratante;  
10.21 Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do item anterior;  
10.22 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município;  
10.23 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante;  
10.24 Relatar à SMS toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
10.25 Não permitir a utilização do trabalho do menor;  



 
 

 
 

 
 

10.27 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, 
social e trabalhista;  
10.28 A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento sem consentimento prévio e 
por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal. 
10.29 É de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que 
tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do serviço;  
10.30 Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do contrato respeitando suas 
Cláusulas;  
3.1.2910.31 permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde 
11.2 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;  
11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 
os termos de sua proposta;  
11.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista 
no artigo 117 da Lei 14.133/21;  
11.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando-
lhe prazo para correção de tais irregularidades;  
11.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  
11.7. É de responsabilidade da contratante a inserção dos dados dos profissionais e serviços de classificação no SCNES, 
bem como os procedimentos e quantitativos no Sistema de Informação Ambulatorial-SAI; 
11.8 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;  
11.9 Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela contratada;  
11.10 Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS 
11.11 Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos pela Contratada, 
fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados;  

 
                                                         

Terra Nova-BA, 07 de agosto de 2025 
 

   
 

ROSEANE SANTOS SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

  



 
 

 
 

 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
CREDENCIAMENTO Nº 010/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº    048/2025 
 

 
A .............................. inscrito(a) no CNPJ:............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. 
(nome e função no contratado), em atendimento ao previsto no Termo de Referência alusivo ao credenciamento 
para CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA DE TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO DE VARIZES A NÍVEL 
AMBULATORIAL AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, PELA INTEGRAÇÃO À REDE 
REGIONALIZADA E HIERARQUIZADA, VOLTADOS A ATENDER O MUNICÍPIO DE TERRRA NOVA/BA E 
MUNICÍPIOS PACTUADOS VIA PROGRAMAÇÃO PACTUADA E INTEGRADA (PPI), DECLARA que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, além de manter durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

 
 
 
 
 
 
 
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 
BANCO:AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 
 
 

Local/Data:____/___/____ 
 

 
_________________________ 

(Assinatura e identificação do responsável legal da empresa)  

ITEM PROCEDIMENTOS 
QTD ESTIMADA 

ANO 
VALOR UNITÁRIO 

1 
03.09.07.002-3 – Tratamento Esclerosante Não Estético de Varizes dos Membros 
Inferiores (Bilateral) 

4.200 R$ 392,62 

2 
03.09.07.001-5 – Tratamento Esclerosante Não Estético de Varizes dos Membros 
Inferiores (Unilateral) 

720 R$ 300,78 



 
 

 
 

 
 

ANEXO III 
MODELO DE CONTRATO Nº xxx/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA, Pessoa Jurídica, com sede 
Administrativa nesta Cidade de Terra Nova, Estado da Bahia, 
sita à com sede na à Rua Dr. Flávio Godofredo Pacheco Pereira, 
nº 02 – Terra Nova/BA – CEP - 44270-000, inscrita no CNPJ. 
sob n° 13.824.511/0001-70, neste ato representado pelo Senhor 
Eder São Pedro de Menezes, brasileiro, maior, casado, portador 
da Carteira de Identidade xxxxxxxxxxxxxxxxxx SSP/BA, CPF: 
xxxxxxxxxxxxxxxx, aqui denominada CONTRATANTE e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representada por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições do inciso IV, do art. 74, da Lei nº 14.133, de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
Credencimanto 005/2025 mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 O objeto do presente instrumento é a ........................................................................................... 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1      

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 Edital de licitação 
1.2.2 O Termo de Referência; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 O regime de execução é o de empreitada por preço global 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é até ........................, contados da assinatura deste contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  
4.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela 

perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

4São obrigações adicionais da CONTRATADA, em razão da subcontratação:  

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 



 
 

 
 

 
 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia  
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 



 
 

 
 

 
 

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.18 Disponibilizar os veículos, em caráter permanente, após a assinatura do Contrato.  
9.19 Apresentar, no momento da assinatura do Contrato, cópia dos seguintes documentos dentro da data 

de validade, que deverão ser analisados e previamente aceitos pela CONTRATANTE:  
9.34.1 CLRVs dos veículos e os devidos registros na ANTT;  
9.34.2 Apólice de seguro total (incêndio e colisão), contra terceiros (cobertura física e material), bem como 

substituição em caso avaria mecânica para todos os veículos; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) moratória de 0,01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 
compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante 
11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

11.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  
11.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  
11.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.7 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
11.10 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
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contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 
de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
 
12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
12.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.6.3 Indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

UNIDADE: 

PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE 
DESPESA: 
FONTE DE RECURSO: 

 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da comarca de Terra Nova-BA,  para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
 

Terra Nova-BA, xx de xxxxx de 2025 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 
Eder São Pedro Menezes 

CONTRATANTE 
 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

_________________________________________ 
NOME: 
CPF: 

_________________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx, com sede 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, incrito no CPF: xxxxxxxxxxxxxxxx. DECLARA: 
 
(  ) que inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no credenciamento, que não está sofrendo 
nenhuma sanção promovida por Órgão ou Entidade Pública e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores 
 
(   ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 
(  )  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
 
(   ) que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e V do art. 1º e no inciso III da Constituição federal.  
 
(  ) que não possui no seu quadro de funcionários, trabalhador menor de 18 (dezoito) anos atuando em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos atuando em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em cumprimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII 
da Constituição Federal, conforme determina o artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas 
alterações.  
 
(   ) que não possuo vínculo, direta ou indiretamente, com a Administração Pública FEDERAL, ESTADUAL ou 
MUNICIPAL, em conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal. 
 
(   ) que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação 
 
(   ) que possuímos condições de infraestrutura, equipamentos e recursos humanos adequados a prestação 
dos serviços em tela, destacando que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos. 
 

 
Local e Data  

 
 
 

(Assinatura e Carimbo do Declarante) 
 


